
ATA Nº 42/2022

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PARA TRATAR DOS PROJETOS DE LEI: 140/2022, 146/2022 E PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2022.

Na data de 14 de outubro de 2022, às 13 horas e 10 minutos, reuniram-se na Sala
de Reuniões a Comissão de Orçamento e Finanças, composta pelos Vereadores
Joecir Bernardi (Presidente) e Dirceu Boaretto (Membro). Juntamente com a
Contadora da Câmara Municipal de Pato Branco, Barbara Santos Klein. Juntamente
com o Presidente da PatoPrev senhor Ademilson Cândido Silva, Advogado da
Prefeitura Municipal Vanderlei Ribeiro da Silva, Vereador Rafael Celestrin,
Assessora Adriana Klein representando a Vereadora Maria Cristina de Oliveira
Rodrigues Hamera, Assessora Ana Paula Vieira representando a Vereadora Thania
Maria Caminski Gehlen, Assessora Vandirlei Lira representando o Vereador Marcos
Marini, Advogado Dr José Renato Monteiro do Rosário, Assessor Neri Gonçalves
Farias representando o Vereador Eduardo Albani Dala Costa. Para tratar dos
Projetos de Lei: 140/2022, 146/2022 e Projeto de Lei Complementar nº 6/2022.
Relacionados a PatoPrev. Com relação ao Projeto de Lei Complementar nº 6/2022,
em suma, o projeto de lei em análise, retira a obrigatoriedade com relação as verbas
transitórias de adesão ao regime complementar (para o servidor que tem direito a se
aposentar pela regra da integralidade da última remuneração nos moldes do artigo
11 da Lei Complementar nº 89/2021). Com relação ao Projeto de Lei n º 146/2022,
o mesmo é interligado ao Projeto de Lei Complementar nº 6/2022. Com relação ao
Projeto de Lei n º 140/2022, que visa a abertura de crédito suplementar no
orçamento geral do município no valor de R$ 7.300.000,00 (sete milhões e trezentos
mil), onde 300 mil reais se dará para o pagamento dos pensionistas assistidos pelo
PatoPrev e o valor de sete milhões será utilizado para restituir o servidor que
contribuiu acima do teto desde a implantação da PatoPrev até a efetiva migração ao
Regime Complementar. Diante do exposto, o Vereador Dirceu Boaretto, opinou por
exarar parecer favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 6/2022. Sem mais
para o momento foi lavrada ata, onde os abaixo a subscreveram.

Pato Branco, 14 de outubro de 2022.
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